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Secretaria das Sessões

Pesquisa de JurisPrudência
Guia rápido

 
Este Guia rápido tem o objetivo de orientar no uso da ferramenta de pesquisa.
Para informações mais detalhadas, consulte o Guia completo!
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introdução
O TCU disponibiliza 4 bases de dados para pesquisa de sua 

jurisprudência:

•  Acórdãos
•  Jurisprudência Selecionada
•  Publicações
•  Súmulas

O sistema de pesquisa à Jurisprudência do TCU está organiza-
do em abas, que permitem fácil acesso às bases de dados:

 
O sistema permite, ainda, a pesquisa simultânea em todas as 

bases de jurisprudência. Para isso, basta utilizar a aba “Jurispru-
dência (Todas as bases)”.

O histórico de pesquisas é armazenado, permitindo recompor 
rapidamente pesquisas previamente realizadas.

 

Base de
acórdãos

Todas as bases
de jurisprudência

Histórico de
pesquisas

Base de
Jurisprudência
Selecionada

Base de
Publicações

Base de
Súmulas
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A pesquisa em todas as bases de jurisprudência retorna um 
resumo dos resultados do argumento pesquisado em todas as ba-
ses, e é bastante útil quando se deseja ter uma visão geral dos 
possíveis resultados.

 

Veja um exemplo de resultado ao pesquisar pelo termo “dispensa”:
 

todas as bases
de JurisPrudência
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base de acórdãos
A base de Acórdãos permite a pesquisa no inteiro teor dos 

acórdãos e decisões do TCU desde 1992. A pesquisa incide sobre 
a íntegra do relatório, do voto e do acórdão.

Na base de Acórdãos é possível fazer uma pesquisa livre ou 
pesquisar por campos específicos.

Atenção: A pesquisa livre pode ser usada conjuntamente com 
a pesquisa por campo específico.

Os campos específicos mais utilizados estão dispostos direta-
mente na tela. Campos adicionais aparecem na opção “no campo...”. 

Pesquisa
livre

Outras opções de
campos específicos

Campos específicos
mais utilizados

Histórico de
pesquisas
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A base da Jurisprudência Selecionada permite a pesquisa nos 
enunciados elaborados pela Diretoria de Jurisprudência da Se-
cretaria das Sessões a partir de deliberações selecionadas sob o 
critério de relevância jurisprudencial.

O enunciado procura retratar o entendimento contido na delibe-
ração da qual foi extraído, não constituindo, todavia, resumo oficial 
da deliberação proferida pelo Tribunal. Tampouco objetiva repre-
sentar o posicionamento prevalecente do TCU sobre a matéria.

Na base da Jurisprudência Selecionada é possível fazer 
uma pesquisa livre, pesquisar por campos específicos dispos-
tos diretamente na tela, ou pesquisar pela árvore de classifica-
ção dos enunciados.

Atenção: A pesquisa livre pode ser usada conjuntamente com 
a pesquisa por campo específico.

Ao utilizar a opção “sinônimos”, o sistema de pesquisa recupe-
ra os documentos levando em consideração o termo pesquisado 
e os seus sinônimos. A fonte de sinônimos é o Vocabulário de 
Controle Externo do TCU – tesauro utilizado na indexação dos 
enunciados da Jurisprudência Selecionada do TCU. 

Pesquisa
livre

Pesquisa por
campo específico

Pesquisa por árvore de
classificação dos enunciados

Consulta ao Vocabulário de
Controle Externo do TCU

Histórico de
pesquisas

Pesquisa pelos
sinônimos do VCE/TCU

base da JurisPrudência 
selecionada
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Campos
específicos

Árvore de classificação
dos enunciados

BASE DA JURISPRUDÊNCIA SELECIONADA
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base de Publicações
A base de Publicações permite a pesquisa nos Boletins de Jurisprudên-

cia, nos Boletins de Pessoal e nos Informativos de Licitações e Contratos, 
elaborados pela Diretoria de Jurisprudência da Secretaria das Sessões.

A seleção das deliberações leva em consideração ao menos um dos 
seguintes fatores: ineditismo da deliberação, discussão no colegiado ou 
reiteração de entendimento importante. Não se trata, porém, de repositório 
oficial de jurisprudência do TCU.

Boletim de Jurisprudência

Publicado semanalmente, o periódico destaca selecionadas 
deliberações do Tribunal, nas suas diversas áreas de atuação, 
como, por exemplo, licitações, convênios, obras públicas, pes-
soal, finanças públicas e processual.

Boletim de Pessoal

Publicado mensalmente, o periódico destaca selecionadas de-
liberações do Tribunal, na área de pessoal.

Informativo de Licitações e Contratos

Publicado semanalmente, o periódico destaca selecionadas 
deliberações do Tribunal, nas áreas de licitações e contratos.
 

Públicação alvo
da pesquisa

Histórico de
pesquisas
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base de súmulas
A base permite a pesquisa nas Súmulas do TCU.

  

Histórico de
pesquisas
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recursos e 
oPeradores 
da Pesquisa de 
JurisPrudência

Realizar pesquisas livres ou por campo específico são a manei-
ra mais simples e fácil de usar a ferramenta de pesquisa. Contudo, 
tal prática pode ainda não ser suficiente quando se deseja obter 
resultados com alto grau de precisão. Nesse caso, o uso de ope-
radores permite a construção de argumentos de pesquisa mais 
complexos, permitindo obter resultados mais específicos e foca-
dos, restringindo o volume de dados recuperados.

A ferramenta de pesquisa oferece os seguintes operadores, 
que podem ser usados em conjunto:

E
Localiza documentos que contenham todas as palavras digitadas.
É o operador padrão do sistema, e será usado automaticamente quando 
da ausência de operadores no argumento de pesquisa.

OU
Localiza documentos que contenham qualquer uma e/ou todas as 
palavras digitadas.

ADJ
Localiza documentos que contenham como adjacentes as palavras 
digitadas, na ordem especificada, em um mesmo campo.

NÃO
Localiza documentos que contenham a primeira palavra digitada e não 
contenham a segunda. 

PROX
Localiza documentos que contenham como adjacentes as palavras 
digitadas, em qualquer ordem, em um mesmo campo.

MESMO
Localiza documentos que contenham todos as palavras digitadas, em 
qualquer ordem, em um determinado campo do documento.

$
Curinga. Substitui qualquer palavra ou parte de uma palavra, seja uma 
letra, prefixo, radical ou sufixo.
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Observações:
1. Não é feita distinção entre letras maiúsculas/minúsculas 

e com/sem acentos.
2. Plurais não são reconhecidos. Sugere-se o uso do 

operador curinga “$”.
3. Para recuperar como termo pesquisado uma palavra 

que seja um operador, coloque-a entre aspas. Exemplo: 
“NÃO” adj2 “acolher as alegações de defesa”

4. O sistema não implementa o operador “COM”. Este 
operador está em desenvolvimento.

Além dos operadores, a ferramenta de pesquisa oferece dois 
recursos bastante úteis na construção de argumentos de pesquisa:

“ “
Localiza documentos que contenham a expressão exata que aparece 
entre aspas.

( )
Permite a utilização conjunta de operadores em um argumento de 
pesquisa complexo.

Operadores podem ser utilizados no campo de pesquisa livre, 
sem o uso de campos específicos.

O uso de operadores com campos específicos recupera resul-
tados ainda mais precisos e focados.
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Missão

Aprimorar a Administração Pública  
em benefício da sociedade por meio  

do controle externo.

Visão

Ser referência na promoção
de uma Administração Pública

efetiva, ética, ágil e responsável.
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